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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA 
GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI N° 311 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
Autoriza a concessão de recomposição inflacionária aos servidores 

municipais ativos do Município de Carrapateira/PB e reajusta o piso do 

magistério municipal. 

 
A Prefeita Constitucional de CARRAPATEIRA, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei 
Orgânica Municipal, e tendo em vista o prescrito nas Leis: Nº. 228/2010 de 
20 de novembro de 2010, Lei Complementar 236/2011 de 01 de outubro de 
2011, Nº. 242/2012 de 08 de junho de 2012 e Nº. 248/2013 de 24 de janeiro 
de 2013 e ainda; 

 
Considerando Decreto Nº 9.661, de 1º de janeiro de 2019 da 

Presidência da República que Regulamenta a Lei nº 13.152, de 29 de julho 
de 2015, que dispõe sobre o valor do salário mínimo e a sua política de 
valorização de longo prazo; 

 
Considerando, o reajuste do Piso Nacional para o Magistério 

que segue os termos do art. 5º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, 
regulamentado pela Portaria Interministerial MEC/MF nº 6, de 26 de 
dezembro de 2018 do Ministério da Educação, a qual estabelece a 
atualização do piso nacional do magistério para 2019, como sendo de R$ 
2.557,74, para o professor que tem carga horária mínima de 40 horas 
semanais e formação em nível médio (modalidade curso normal); 

  
Considerando, a política financeira de incentivo funcional dos 

servidores públicos municipais deste município, estabelecidas pelas leis Nº. 
228/2010 de 20 de novembro de 2010, Lei Complementar 236/2011 de 01 
de outubro de 2011, Nº. 242/2012 de 08 de junho de 2012 e Nº. 248/2013 
de 24 de janeiro de 2013. 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Carrapateira/PB aprovou e eu, 
MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA, sanciono a seguinte 

 
LEI: 
 
Art.1º. Fica concedido a todos os servidores públicos municipais 

o reajuste de seus vencimentos a partir de 1º de janeiro de 2019, em 
conformidade com o Decreto Nº 9.661, de 1º de janeiro de 2019 da 
Presidência da República que dispõe sobre o valor do salário mínimo e a 
sua política de valorização de longo prazo. 

  
Art. 2º. Fica estabelecido no âmbito municipal o novo valor do 

Piso Salarial do Magistério no valor de R$ 1.598,57 para professor que tem 
carga horária mínima de 25 horas semanais e de R$ 2.557,74, para o 
professor que tem carga horária mínima de 40 horas semanais e formação 
em nível médio (modalidade curso normal) que se reajustará de acordo com 

as Leis Nº. 228/2010 de 20 de novembro de 2010, Lei Complementar 
236/2011 de 01 de outubro de 2011, de acordo com o Anexo I desta lei. 

 
Parágrafo único – Os demais reajustes salariais dos servidores 

públicos municipais de Carrapateira/PB deverão atender as disposições das 
Leis Nº. 242/2012 de 08 de junho de 2012 e Nº. 248/2013 de 24 de janeiro 
de 2013 em concordata com os Anexos II e III desta lei. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Carrapateira, Estado da Paraíba, em 22 
de novembro de 2019, 57º da Emancipação Política. 

 
  
 

MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA 
Prefeita Constitucional do Município 

 
ANEXO I 
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ANEXO II 
 

 
 

ANEXO III 
 

 
 

 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA-PB, torna público 
que requereu a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente, a Licença Prévia, para Unidade de Saúde da Família de 
Carrapateira (CNES: 2321947), situada a Rua José Vieira, s/n – centro – 
CEP: 58945-000. 

 
 


